
 

 

 

LEI COMPLEMENTAR nº. 262/2012  
DE 04 DE ABRIL DE 2012 

 
 

“ALTERA A REDAÇÃO DO INCISO III DO 
ARTIGO 1º, DA LEI COMPLEMENTAR Nº. 
204/2006, DE 10 DE ABRIL DE 2006 E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

 
ANTONIO JOSÉ PEREIRA , Prefeito 

Municipal de Pilar do Sul, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, faz 
saber que a Câmara Municipal de Pilar do Sul aprovou e ele sanciona e promulga a 
seguinte lei:  
 

Art.1º -  Fica alterada a redação do inciso III 
do artigo 1º, da Lei Complementar nº. 204/2006, de 10 de abril de 2006, que passa a 
viger com a seguinte redação: 
 
                                                              “III – de segunda-feira à sábado e vésperas de 
feriado, das 05:00 horas às 22:00 horas; aos doming os e feriados, das 05:00 horas 
às 18:00 horas, para os estabelecimentos cadastrado s na Prefeitura Municipal 
como mercearias, açougues, mercados, supermercados,  lojas, bazares, lojas 
agropecuárias ou equivalentes;” 
 

Art.2º -  As despesas decorrentes desta Lei, 
correrão à conta de dotações próprias do orçamento vigente. 

 
Art. 3º  - Esta Lei entra em vigor na data de 

sua publicação.  
 

Pilar do Sul, 04 de abril de 2012. 
 
 
 
 

ANTONIO JOSE PEREIRA 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

CAETANO SCADUTO FILHO 
Secr. de Neg.Jurídicos e Tributários 

  
 

Registrada e publicada na Secretaria da 
Prefeitura Municipal de Pilar do Sul, na data supra. 
 
 

                                                              Marlene de Carvalho Gois Seabra 
                                                                                   Assistente Administrativo I 
 
 


